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EDITAL 023/2025 DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

 RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2025 DE  22 DE ABRIL DE 2025. 

                           Processo Seletivo Simplificado nº 02/2025 

        A Secretaria Municipal de Assistência e Inclusão Social de Sant’Ana do Livramento – 
SMAIS, situada na Rua 7 de Setembro, 515, Sant’Ana do Livramento, através da Comissão 
Designada pela Portaria nº 794 de 10 de abril de 2025 torna pública a RETIFICAÇÃO  a partir 
do item 13.2  do Processo Seletivo Simplificado 02/2025  de 22 de abril de 2025. 

 
Onde lê-se: 
  
13.2- A classificação será obtida através da somatória dos pontos da primeira fase e o 
candidato, obrigatoriamente considerado Apto na segunda e terceira fase. 
 
Leia-se: 
 
13.2 Para os cargos que não exigirem prova prática, a classificação será obtida 
através da somatória dos pontos da primeira fase, sendo o candidato, 
obrigatoriamente, considerado APTO na segunda fase. Já para o cargo de Assistente 
Social, a classificação será calculada pela média aritmética da soma dos pontos da 
primeira e da terceira fases, sendo necessário que o candidato tenha sido 
considerado APTO na segunda fase. 
 
 
 

 

                                      Santana do Livramento, 26 de agosto de 2025 

 
                                     Comissão designada pela portaria 794/2025   
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